
C/Cópia para Ilustríssimo Senhor, Luiz Fernando Fischer, Secretário de Serviços Urbanos, Infraestrutura e 

Agricultura.  

 

      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 351/2025 

 

AUTOR DESTINATÁRIO SESSÃO 

DR. CASSIANO CARDOZO PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

03/11/2025 

 

              
Indico, na forma regimental, depois de ouvido o plenário, ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Sérgio Diozébio Barbosa e ao Grupo 

ENERGISA, que seja feito o rebaixamento da rede elétrica e melhoria da iluminação 

pública no seguinte trecho, Rodovia Amambai/ Caarapó Km 2, trecho onde se 

constata atualmente encontra-se sem iluminação pública. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A falta de iluminação adequada nesta região vem causando 

sérios transtornos, sobretudo no período noturno, aumentando o risco de acidentes, a 

insegurança para moradores da localidade e para aqueles que utilizam a via 

diariamente, seja para deslocamento ao trabalho, atividades comerciais, escolares ou 

rurais. 

Além de contribuir para a segurança viária, a melhoria da 

iluminação também reflete em maior sensação de segurança pública, visto que a 

luminosidade adequada é um fator preventivo contra ações de violência e crimes. 

Diante indico que: 

 

                                 1-Que o Poder Executivo Municipal, em parceria com a 

Energisa/MS, realize estudos técnicos e tome as providências necessárias para o 

rebaixamento da rede elétrica no trecho solicitado; 

 

                        2-Que seja feita a instalação, de luminárias públicas, garantindo 

iluminação eficiente e segura ao local. 

 

                                                                Amambai-MS, 29 de outubro de 2025 

 

 

 

 

                                                                             DR. CASSIANO CARDOZO 

                                                                                     VEREADOR (NOVO)     
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